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                            CÂMARA DOS DEPUTADOS
                         Gabinete do Deputado Federal HUGO LEAL – PSD/RJ

PROJETO DE LEI              , de 2022
(Do Sr. HUGO LEAL)

Altera a Lei nº 11.419, de 19 de dezembro
de 2006, a Lei nº 13.105, de 16 de março
de  2015  (Código  de  Processo  Civil),  o
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de
1941  (Código  de  Processo  Penal),  o
Decreto-Lei  nº  5.452,  de 1º  de maio de
1943  (Consolidação  das  Leis  do
Trabalho)  e  Lei  9.099/95  (Lei  dos
Juizados  Especiais),  a  fim de  aprimorar
as  regras  na  contagem  dos  prazos
processuais  nas  hipóteses  de
indisponibilidade  dos  sistemas  de
processo eletrônico dos Tribunais.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Altera a Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, a

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), o Decreto-Lei

nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), o Decreto-Lei nº

5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho) e Lei 9.099/95

(Lei  dos Juizados Especiais),  a  fim de aprimorar  as  regras  na contagem dos

prazos processuais nas hipóteses de indisponibilidade dos sistemas de processo

eletrônico dos Tribunais. 

Art. 2º A Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

 “Art. 10.....................................................................................

.................................................................................................

§ 2º Se o Sistema do Poder Judiciário se tornar indisponível por

motivo técnico:

a)  por mais de sessenta minutos, ininterruptos ou não,  em um

mesmo dia,  ou por  qualquer  tempo no intervalo entre 23 e 24

horas,  os  prazos  que  se  vencem  nessa  data  serão

automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil seguinte; ou *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hugo Leal
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220476888900
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                         Gabinete do Deputado Federal HUGO LEAL – PSD/RJ

b) por mais de um dia consecutivo ou, em um mesmo dia, por

mais  de  quatro  horas,  ininterruptas  ou  não,  os  prazos  serão

suspensos nos dias afetados e restituídos, em dias inteiros, ao

final.

........................................................................................... (NR)”

§ 2º-A. A prorrogação e a restituição de que trata este artigo será

feita automaticamente pelo sistema.

........................................................................................... (NR)”

“Art. 10-A. Considera-se indisponibilidade do sistema a falha em

qualquer dos seguintes serviços:

I – consulta aos autos digitais;

II – transmissão eletrônica de atos processuais; ou

III – acesso a citações, intimações ou notificações eletrônicas.

§ 1º Não caracterizam indisponibilidade as falhas de transmissão

de dados entre as estações de trabalho do público externo e a

rede de comunicação pública que decorram dos equipamentos ou

programas dos usuários.

§ 2º É de responsabilidade do usuário:

I  –  o acesso ao seu provedor  da internet  e a configuração do

computador utilizado nas transmissões eletrônicas;

II  – o acompanhamento do regular  recebimento das petições e

documentos transmitidos eletronicamente;

III – a aquisição, por si ou pela instituição ao qual está vinculado,

do certificado digital,  padrão ICP-Brasil,  emitido  por  Autoridade

Certificadora  credenciada,  e  respectivo  dispositivo  criptográfico

portável”.

........................................................................................... (NR)”

“Art. 10-B. A indisponibilidade definida no artigo anterior poderá

ser  comprovada  pelo  usuário,  por  qualquer  meio  hábil  que

identifique  a  falha  no  sistema,  bem  como  o  respectivo  dia  e

horário da sua ocorrência”.

........................................................................................... (NR)”

“Art.  10-C.  A  indisponibilidade  previamente  programada  será

ostensivamente comunicada ao público externo com, pelo menos,

5  (cinco)  dias  de  antecedência  e  produzirá  as  consequências

previstas nesta lei, salvo se ocorridas entre 0h00 e 6h00 dos dias *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hugo Leal
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220476888900
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de  expediente  forense  e  as  ocorridas  em  feriados  e  finais  de

semana, a qualquer hora.

........................................................................................... (NR)”

 “Art.  16-A.  Os  Tribunais  deverão  criar  comissão  permanente

composta por representantes do judiciário e dos advogados, estes

indicados pela respectiva seccional da Ordem dos Advogados do

Brasil, com vistas ao constante aprimoramento dos sistemas.”

........................................................................................... (NR)”

Art. 3º A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo

Civil), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 221. Suspende-se o curso do prazo por obstáculo criado em

detrimento  da  parte,  assim  considerado,  inclusive,  a

indisponibilidade dos sistemas de processo eletrônico do Poder

Judiciário, conforme regulamentação, ou ocorrendo qualquer das

hipóteses do art. 313, devendo o prazo ser restituído por tempo

igual ao que faltava para sua complementação.

.....................................................................................” (NR)

“Art. 224...........................................................................................

§  1º  Os  dias  do  começo  e  do  vencimento  do  prazo  serão

protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia

em  que  o  expediente  forense  for  encerrado  antes  ou  iniciado

depois da hora normal. 

.............................................................................................” (NR)

Art. 4º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de

Processo Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 798..........................................................................................

.........................................................................................................

§ 4º Não correrão os prazos se houver impedimento do juiz, força

maior, obstáculo oposto pela parte contrária ou indisponibilidade

dos sistemas de processo eletrônico do Poder Judiciário por mais
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de sessenta minutos, ininterruptos ou não, em um mesmo dia, ou

por qualquer tempo no intervalo entre 23 e 24 horas.

......................................................................................(NR)”

Art. 5º O Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação

das Leis do Trabalho), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 775..........................................................................................

.........................................................................................................

§ 3º Se o Sistema do Poder Judiciário se tornar indisponível por

motivo técnico:

a)  por  mais de sessenta minutos,  ininterruptos ou não,  em um

mesmo dia,  ou por  qualquer  tempo no intervalo entre 23 e 24

horas,  os  prazos  que  se  vencem  nessa  data  serão

automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil seguinte;

b) por mais de um dia consecutivo ou, em um mesmo dia, por

mais  de  quatro  horas,  ininterruptas  ou  não,  os  prazos  serão

suspensos nos dias afetados e restituídos, em dias inteiros, ao

final. (NR)”

Art.  6º  A Lei  9.099,  de  26 de setembro de 1995 (Lei  dos Juizados

Especiais), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 12.............................................................................................

Parágrafo  único.  Se  o  Sistema  do  Poder  Judiciário  se  tornar

indisponível por motivo técnico:

a)  por  mais de sessenta minutos,  ininterruptos ou não,  em um

mesmo dia,  ou por  qualquer  tempo no intervalo entre 23 e 24

horas,  os  prazos  que  se  vencem  nessa  data  serão

automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil seguinte;

b) por mais de um dia consecutivo ou, em um mesmo dia, por

mais  de  quatro  horas,  ininterruptas  ou  não,  os  prazos  serão

suspensos nos dias afetados e restituídos, em dias inteiros, ao

final. (NR)”

.” (NR)

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
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JUSTIFICAÇÃO:

Todos  sabemos  que  em  nosso  sistema  jurídico  a  Constituição  da

República Federativa do Brasil é a mais alta fonte de princípios e garantias. Por

conta de seu caráter particularmente analítico,  até o sistema processual  colhe

dela regras minuciosas e significativas. Nesse embalo, para o caso, vale destacar,

o texto do art. 5º, LIV, que alça à hierarquia constitucional o postulado do devido

processo legal. 

Tanto a doutrina, como a jurisprudência, enunciam que due processo

law não  pode  compreendido  numa  acepção  meramente  formal.  É  com fulcro

nesse princípio que, antes de tudo, a Carta Magna impõe a necessidade de um

processo JUSTO. Ou seja,  a  contrario  sensu,  ofende a  Constituição qualquer

modalidade de processo injusto.

Nesse contexto se insere a presente proposta que nos foi apresentada

pela Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Rio de Janeiro, que acolhemos em

sua integralidade. A Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, que trata da

informatização do processo judicial, a seu tempo, trouxe inovações sem as quais

não se viabilizaria a modernização do processo. Só que foi a pandemia que testou

os limites das ferramentas tecnológicas que essa legislação regulamentou. Os

operadores  do  processo  eletrônico,  de  um  modo  geral,  de  advogados  a

magistrados,  de  técnicos  de  informática  a  oficiais  de  justiça,  etc.,  foram

demandados em um nível extraordinário para viabilizar a jurisdição sem contato

pessoal.  E justamente nesse cenário  de crise é que foi  possível  identificar  os

pontos nevrálgicos.

Um  deles,  que  ganhou  especial  destaque  pelo  gigantesco  prejuízo

causado aos advogados, é a redação atual do art. 10, § 2º, da Lei nº 11.419, de

2006. Da forma como está posto atualmente, um problema técnico que afete o

sistema de processo eletrônico dos tribunais não devolve o prazo perdido. Se

esse  problema  persistir  por  vários  dias,  como  recentemente  aconteceu  no

Tribunal  de  Justiça  do  Rio  de  Janeiro,  o  interessado  sofre  prejuízo  direto  no

tempo que tem disponível para se manifestar.

Para buscar equalizar esse problema, serve o presente projeto de lei

para propor um regramento mais justo, modificando a própria Lei 11.419, de 2016,

o Código de Processo Civil, o Código de Processo Penal, a Consolidação das

Leis do Trabalho e a Lei dos Juizados Especiais, para explicitar a necessidade de

devolução  dos  prazos  quando  houver  indisponibilidade  do  sistema  do  Poder

Judiciário, suspendendo-se esses prazos enquanto durar essa indisponibilidade. *C
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Ademais, cabe observar que parte dos temas aqui propostos foi objeto

de regulamentação pelo CNJ, por meio da Resolução nº 185, de 18 de dezembro

de 2013.

Diante de todo o exposto, constatada a enorme relevância da proposta,

é que contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa para a aprovação do

presente projeto de lei.

Sala das Sessões, 21 de Junho de 2022.

Deputado HUGO LEAL
PSD - RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
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favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  
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e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito 

a uma renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de 

transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, 

observada a legislação fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 114, de 2021) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.419, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 
Dispõe sobre a informatização do processo 

judicial; altera a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO ELETRÔNICO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. A distribuição da petição inicial e a juntada da contestação, dos recursos e 

das petições em geral, todos em formato digital, nos autos de processo eletrônico, podem ser 

feitas diretamente pelos advogados públicos e privados, sem necessidade da intervenção do 

cartório ou secretaria judicial, situação em que a autuação deverá se dar de forma automática, 

fornecendo-se recibo eletrônico de protocolo.  

§ 1º Quando o ato processual tiver que ser praticado em determinado prazo, por 

meio de petição eletrônica, serão considerados tempestivos os efetivados até as 24 (vinte e 

quatro) horas do último dia.  

§ 2º No caso do § 1º deste artigo, se o Sistema do Poder Judiciário se tornar 

indisponível por motivo técnico, o prazo fica automaticamente prorrogado para o primeiro dia 

útil seguinte à resolução do problema.  

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário deverão manter equipamentos de digitalização 

e de acesso à rede mundial de computadores à disposição dos interessados para distribuição de 

peças processuais.  

Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos 

eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Lei, serão 

considerados originais para todos os efeitos legais.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 16. Os livros cartorários e demais repositórios dos órgãos do Poder Judiciário 

poderão ser gerados e armazenados em meio totalmente eletrônico.  

Art. 17. (VETADO)  

Art. 18. Os órgãos do Poder Judiciário regulamentarão esta Lei, no que couber, no 

âmbito de suas respectivas competências.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
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LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

TÍTULO I 

DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS PRAZOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 221. Suspende-se o curso do prazo por obstáculo criado em detrimento da parte 

ou ocorrendo qualquer das hipóteses do art. 313, devendo o prazo ser restituído por tempo igual 

ao que faltava para sua complementação.  

Parágrafo único. Suspendem-se os prazos durante a execução de programa 

instituído pelo Poder Judiciário para promover a autocomposição, incumbindo aos tribunais 

especificar, com antecedência, a duração dos trabalhos.  

Art. 222. Na comarca, seção ou subseção judiciária onde for difícil o transporte, o 

juiz poderá prorrogar os prazos por até 2 (dois) meses.  

§ 1º Ao juiz é vedado reduzir prazos peremptórios sem anuência das partes.  

§ 2º Havendo calamidade pública, o limite previsto no caput para prorrogação de 

prazos poderá ser excedido.  

Art. 223. Decorrido o prazo, extingue-se o direito de praticar ou de emendar o ato 

processual, independentemente de declaração judicial, ficando assegurado, porém, à parte 

provar que não o realizou por justa causa.  

§ 1º Considera-se justa causa o evento alheio à vontade da parte e que a impediu de 

praticar o ato por si ou por mandatário.  

§ 2º Verificada a justa causa, o juiz permitirá à parte a prática do ato no prazo que 

lhe assinar.  

Art. 224. Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia 

do começo e incluindo o dia do vencimento.  

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro 

dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente forense for encerrado antes ou 

iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.  

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da 

disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.  

§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da 

publicação.  

Art. 225. A parte poderá renunciar ao prazo estabelecido exclusivamente em seu 

favor, desde que o faça de maneira expressa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO VI 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 798. Todos os prazos correrão em cartório e serão contínuos e peremptórios, 

não se interrompendo por férias, domingo ou dia feriado.  

§ 1º Não se computará no prazo o dia do começo, incluindo-se, porém, o do 

vencimento.  

§ 2º A terminação dos prazos será certificada nos autos pelo escrivão; será, porém, 

considerado findo o prazo, ainda que omitida aquela formalidade, se feita a prova do dia em 

que começou a correr.  

§ 3º O prazo que terminar em domingo ou dia feriado considerar-se-á prorrogado 

até o dia útil imediato.  

§ 4º Não correrão os prazos, se houver impedimento do juiz, força maior, ou 

obstáculo judicial oposto pela parte contrária.  

§ 5º Salvo os casos expressos, os prazos correrão:  

a) da intimação;   

b) da audiência ou sessão em que for proferida a decisão, se a ela estiver presente a 

parte;   

c) do dia em que a parte manifestar nos autos ciência inequívoca da sentença ou 

despacho.   

Art. 798-A. Suspende-se o curso do prazo processual nos dias compreendidos entre 

20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive, salvo nos seguintes casos: 

I - que envolvam réus presos, nos processos vinculados a essas prisões; 

II - nos procedimentos regidos pela Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 

Maria da Penha); 

III - nas medidas consideradas urgentes, mediante despacho fundamentado do juízo 

competente. 

Parágrafo único. Durante o período a que se refere o caput deste artigo, fica vedada 

a realização de audiências e de sessões de julgamento, salvo nas hipóteses dos incisos I, II e III 

do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.365, de 2/6/2022) 

 

Art. 799. O escrivão, sob pena de multa de cinqüenta a quinhentos mil-réis e, na 

reincidência, suspensão até trinta dias, executará dentro do prazo de dois dias os atos 

determinados em lei ou ordenados pelo juiz.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
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Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

Seção I 

Dos Atos, Termos e Prazos Processuais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 775. Os prazos estabelecidos neste Título serão contados em dias úteis, com 

exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 1º Os prazos podem ser prorrogados, pelo tempo estritamente necessário, nas 

seguintes hipóteses: (Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

I - quando o juízo entender necessário; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
II - em virtude de força maior, devidamente comprovada. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 2º Ao juízo incumbe dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção 

dos meios de prova, adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior 

efetividade à tutela do direito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU 

de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
Art. 775-A. Suspende-se o curso do prazo processual nos dias compreendidos entre 

20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive. 

§ 1º Ressalvadas as férias individuais e os feriados instituídos por lei, os juízes, os 

membros do Ministério Público, da Defensoria Pública e da Advocacia Pública e os auxiliares 

da Justiça exercerão suas atribuições durante o período previsto no caput deste artigo. 

§ 2º Durante a suspensão do prazo, não se realizarão audiências nem sessões de 

julgamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.545, de 19/12/2017) 

Art. 776. O vencimento dos prazos será certificado nos processos pelos escrivães 

ou secretários. (Vide Lei nº 409, de 25/9/1948) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Dos atos processuais 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1940-1949/lei-409-25-setembro-1948-366677-publicacaooriginal-1-pl.html
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Art. 12. Os atos processuais serão públicos e poderão realizar-se em horário 

noturno, conforme dispuserem as normas de organização judiciária.  

Art. 12-A. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, para a 

prática de qualquer ato processual, inclusive para a interposição de recursos, computar-se-ão 

somente os dias úteis. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.728, de 31/10/2018) 

Art. 13. Os atos processuais serão válidos sempre que preencherem as finalidades 

para as quais forem realizados, atendidos os critérios indicados no art. 2º desta Lei.  

§ 1º Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha havido prejuízo.  

§ 2º A prática de atos processuais em outras comarcas poderá ser solicitada por 

qualquer meio idôneo de comunicação.  

§ 3º Apenas os atos considerados essenciais serão registrados resumidamente, em 

notas manuscritas, datilografadas, taquigrafadas ou estenotipadas. Os demais atos poderão ser 

gravados em fita magnética ou equivalente, que será inutilizada após o trânsito em julgado da 

decisão.  

§ 4º As normas locais disporão sobre a conservação das peças do processo e demais 

documentos que o instruem.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13728-31-outubro-2018-787283-publicacaooriginal-156653-pl.html
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